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 Declaração de Rectificação n.º 57/2009
Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.º 27/2009, 

de 19 de Junho, «Estabelece o regime jurídico da luta 
contra a dopagem no desporto», publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 117, de 19 de Junho de 2009, se 
rectifica:

No n.º 2 do artigo 30.º, onde se lê:
«2 — O disposto no número anterior aplica -se aos 

controlos fora de competição, nomeadamente quanto 
aos praticantes desportivos que se encontrem em regime 
de alta competição, devendo as respectivas acções de 
controlo processar -se sem aviso prévio.»

deve ler -se:
2 — «O disposto no número anterior aplica -se aos 

controlos fora de competição, nomeadamente quanto 
aos praticantes desportivos que se encontrem em regime 
de alto rendimento, devendo as respectivas acções de 
controlo processar -se sem aviso prévio.»
Assembleia da República, 27 de Julho de 2009. — Pela 

Secretária -Geral, a Adjunta, Teresa Xardoné. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 64/2009
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 24/2009, de 29 de Maio, que aprovou o regime jurídico 
do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida, 
cabe ao Conselho de Ministros, através de resolução, de-
signar três pessoas de reconhecido mérito científico nas 
áreas da biologia, da medicina ou da saúde em geral e das 
ciências da vida e duas pessoas de reconhecido mérito cien-
tífico nas áreas do direito, da sociologia ou da filosofia.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 24/2009, de 29 de Maio, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Designar como membros do Conselho Nacional 
de Ética para as Ciências da Vida:

a) O Doutor António Jorge Pina Reis Novais;
b) A Prof.ª Doutora Lígia Barros Queiroz Amâncio;
c) A Prof.ª Doutora Maria Ângela Brito de Sousa;
d) A Prof.ª Doutora Maria Isabel Pereira dos Santos;
e) O Dr. Rosalvo Manuel Martins Almeida.

2 — A presente resolução produz efeitos desde a data 
da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de Julho de 
2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.º 17/2009
de 4 de Agosto

Conscientes da necessidade de proteger o ambiente, em 
geral, e o meio marinho, em particular;

Reconhecendo a necessidade de promover uma entrada 
em vigor célere do Acordo de Cooperação para a Pro-
tecção das Costas e Águas do Atlântico Nordeste contra 
a Poluição, concluído em Lisboa em 17 de Outubro de 
1990, aprovado, para ratificação, pelo Decreto n.º 37/91, 
de 18 de Maio:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Protocolo Adicional Relativo 
ao Acordo de Cooperação para a Protecção das Costas e 
Águas do Atlântico Nordeste contra a Poluição, adoptado 
em Lisboa em 20 de Maio de 2008, cujo texto, nas versões 
autenticadas nas línguas portuguesa e francesa, se publica 
em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
Maio de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Luís Filipe Marques Amado — Manuel Pedro Cunha 
da Silva Pereira — Henrique Nuno Pires Severiano Teixei-
ra — Rui Carlos Pereira — Francisco Carlos da Graça 
Nunes Correia.

Promulgado em 15 de Julho de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 16 de Julho de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO I

PROTOCOLO ADICIONAL RELATIVO AO ACORDO
DE COOPERAÇÃO PARA A PROTECÇÃO DAS COSTAS

E ÁGUAS DO ATLÂNTICO NORDESTE CONTRA A POLUIÇÃO

A República Portuguesa, o Reino de Espanha, a Re-
pública Francesa, o Reino de Marrocos e a Comunidade 
Europeia, doravante designados «as Partes»:

Conscientes da necessidade de proteger o ambiente, em 
geral, e o meio marinho, em particular;

Reconhecendo que a poluição do oceano Atlântico nor-
deste por hidrocarbonetos e outras substâncias nocivas é 
susceptível de ameaçar o meio marinho e os interesses dos 
Estados ribeirinhos;

Constatando a necessidade de promover uma entrada em 
vigor célere do Acordo de Cooperação para a Protecção das 
Costas e Águas do Atlântico Nordeste contra a Poluição, 
concluído em Lisboa em 17 de Outubro de 1990, doravante 
designado «Acordo de Lisboa»:

acordam o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Acordo de Lisboa

A alínea c) do artigo 3.º do Acordo de Cooperação para 
a Protecção das Costas e Águas do Atlântico Nordeste 
contra a Poluição, concluído em Lisboa em 17 de Outubro 
de 1990 (o «Acordo de Lisboa»), passa a ter a seguinte 
redacção:

«c) Ao sul, pelo limite sul das águas sob a soberania 
ou jurisdição de qualquer dos Estados contratantes.»




